
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS 

Estado de São Paulo 
CNPJ(MF) 51.348.670/0001-34 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº:  02/2026 - Modalidade: Dispensa nº 002/2025 (pelo Valor) 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS, torna público aos 

interessados, que nos termos do Art. 75, §3º da Lei 14.133/2021, estará recebendo de 

interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretendida contratação, por 

e-mail, no período compreendido entre os dias 27 a 29 de janeiro de 2026, propostas 

adicionais para a “Contratação, por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, 

II, Lei 14.133/2021), de empresa especializada para prestação de serviços de 

contabilidade aplicada ao setor público à Câmara Municipal de Américo de 

Campos/SP, por 03 (três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo 

efetivo de Contador, com possibilidade de prorrogação até a posse de servidor 

concursado, se necessária, em regime e empreitada global”, conforme termo de 

referência. 

 ​ ​ As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço global, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 

 ​ ​ Compõem este Aviso de Dispensa de Licitação, além das 

condições especificadas, os seguintes documentos: 

Anexo I - Termo de Referência; Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; Anexo 

III - Modelo de Declaração Unificada; Anexo IV - Minuta de Contrato. 

 ​ ​ Eventuais interessados poderão consultar o Termo de Referência 

e demais anexos através do endereço https://www.americodecampos.sp.leg.br e em caso 

de dúvidas podem ser sanadas pelo e-mail camara@américodecampos.sp.leg.br. 

 ​ ​ As propostas deverão ser encaminhadas no e-mail 

camara@américodecampos.sp.leg.br, ou mediante protocolo junto a Secretaria da 

Câmara. 

 ​ ​ A documentação inerente à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeiro deverá ser apresentada somente a 

vencedora do certame, no ato da assinatura do contrato podendo ser prorrogado por até 

3 dias mediante justificativa aceita pela Câmara Municipal. 

 ​ ​ A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo 

Decreto Legislativo, que dispõe sobre a regulamentação das contratações diretas no 

https://www.americodecampos.sp.leg.br
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âmbito da Câmara Municipal de Américo de Campos. Câmara Municipal, 19 de janeiro 

de 2026. 

Taila Maria Furquim - Presidente da Câmara 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 02/2026 

(DISPENSA POR VALOR - ART. 75, II) 

Processo Administrativo nº 002/2026 

Dispensa nº 002/2026 

1. Objeto 

Contratação, por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, II, Lei 

14.133/2021), de empresa especializada para prestação de serviços de contabilidade 

aplicada ao setor público à Câmara Municipal de Américo de Campos/SP, por 03 

(três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo efetivo de Contador, 

com possibilidade de prorrogação até a posse de servidor concursado, se necessária. 

2. Justificativa e contexto 

2.1. O cargo de Contador encontra-se vago por aposentadoria do titular, exigindo 

contratação temporária para garantir continuidade das rotinas contábeis. 

2.2. A contratação é transitória, limitada ao período de recomposição do quadro por 

concurso. 

3. Fundamentação do rito e publicidade 

3.1. O procedimento será preferencialmente precedido de aviso no site oficial da 

Câmara por 3 dias úteis, com o objetivo de obter propostas adicionais e selecionar a 

mais vantajosa. ​

3.2. Deverá ser observada a divulgação dos atos exigidos no PNCP. ​

3.3. O limite de dispensa do art. 75, II para 2026 é R$ 65.492,11.  

4. Escopo dos serviços (o que a empresa fará) 

4.1​Rotinas contábeis e fechamento 

- Escrituração e conferência contábil conforme contabilidade pública 

(PCASP/MCASP); 

- Fechamento mensal e emissão de relatórios/balancetes do período contratual; 

- Conciliações e análise de inconsistências com registro das pendências. 

4.2​Suporte técnico à execução orçamentária 
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- Orientação técnica quanto a classificações/lançamentos e conformidade contábil; 

- Suporte técnico às rotinas de empenho/liquidação/pagamento no aspecto contábil, 

respeitando as atribuições internas do setor financeiro/tesouraria. 

4.3​Atendimento a demandas internas e de controle 

- Respostas técnicas e apoio a diligências e solicitações relativas ao período; 

- Organização técnica de documentos e memórias (quando exigido). 

- Consigna-se que os outros serviços internos não estão sendo terceirizados, como por 

exemplo a Tesouraria e o Controle Interno. 

 5. Forma de execução, local e atendimento 

- Regime: prestação contínua por prazo determinado. 

- Atendimento: presencial. 

- Local: sede da Câmara Municipal. 

6. Prazo 

- Vigência: 03 (três) meses. 

- Prorrogação: admitida se persistir a necessidade (até posse do concursado), com 

justificativa formal, vantajosidade e termo aditivo. 

7. Requisitos técnicos mínimos (recomendado exigir) 

- Responsável técnico contador com registro regular no CRC; 

- Experiência comprovada em contabilidade pública (atestados/declarações 

compatíveis com o objeto); 

- Disponibilidade para atendimento nos prazos do TR. 

8. Entregáveis e medição - Mensalmente: 

- Balancete/relatório contábil do mês; 

- Relatório de pendências e providências; 

- mensal, com checklist de entregáveis e atesto do fiscal. 

9. Obrigações da contratada 

- Executar o objeto com diligência e observância das normas; 

- Manter responsável técnico durante toda a vigência; 

- Sigilo e confidencialidade de dados e documentos; 

- Atendimento dentro dos prazos legais. 

10. Obrigações da contratante 

- Fornecer acessos e documentos necessários; 
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- Designar fiscal/gestor do contrato; 

- Atestar a execução e realizar o pagamento conforme medição. 

11. Condições de pagamento 

- Pagamento mensal, após atesto da execução, mediante nota fiscal e documentos de 

regularidade exigíveis. 

12. Critério de escolha (dispensa por valor) 

- Seleção da proposta mais vantajosa, considerando preço e atendimento integral ao 

TR, após divulgação do aviso (preferencial) e/ou coleta de cotações. 

13. Penalidades 

Aplicam-se as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no instrumento contratual, 

observados contraditório e ampla defesa. 

14. Fiscalização 

- Fiscal do contrato: Matheus Henrique Borges 

- Gestor do contrato: Giovana Maria Ribeiro Garcia 

 ​ ​ ​ ​ Américo de Campos/SP, 15 de janeiro de 2026. 

Giovana Maria Ribeiro Garcia - Agente de Contratação 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

002/2026.  

OBJETO: “Contratação, por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, II, Lei 

14.133/2021), de empresa especializada para prestação de serviços de contabilidade 

aplicada ao setor público à Câmara Municipal de Américo de Campos/SP, por 03 

(três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo efetivo de Contador, 

com possibilidade de prorrogação até a posse de servidor concursado, se necessária, em 

regime e empreitada global”, conforme termo de referência, para tanto, solicitamos 

desta empresa o melhor preço: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão social:  

CNPJ:  Inscr. Estadual:  

Endereço:  

Cidade:   Estado:  CEP:  

Telefone:  E-mail:  

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

Nome:  

RG nº  CPF nº  

Cargo:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

TOTAL 
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1 

Contratação, por dispensa de licitação em razão do valor (art. 

75, II, Lei 14.133/2021), de empresa especializada para 

prestação de serviços de contabilidade aplicada ao setor 

público à Câmara Municipal de Américo de Campos/SP, por 03 

(três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo 

efetivo de Contador, com possibilidade de prorrogação até a 

posse de servidor concursado, se necessária, em regime e 

empreitada global.  

R$ ... 

 

DECLARO que os serviços propostos atendem plenamente as exigências contidas no 

Termo de Referência. 

DECLARO que a proposta financeira apresentada contempla todos os custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos, encargos sociais e trabalhistas, 

materiais, transportes, alimentação, hospedagem e demais gastos relacionados, 

conforme Termo de Referência. 

DECLARO conhecer integralmente os termos da Dispensa de Licitação nº 02/2026 e 

seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 

Prazo de validade da proposta: no mínimo 30 (sessenta) dias. 

Prazo de início dos serviços: n máximo 5 dias após assinatura do contrato. 

Condição de pagamento: parcelas mensais, conforme Termo de Referência 

Local e Data. -  (Assinatura, RG e CPF do Representante Legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao Agente de Contratação 

Câmara Municipal de Américo de Campos 

Processo Administrativo nº 002/2026 

Dispensa de Licitação nº 002/2026 

Pelo presente, a empresa _____________, CNPJ nº_________, sediada no endereço 

__________________, por intermédio do seu representante legal o Sr. 

_________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ___________e do CPF 

nº ________________, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

Declaramos, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos, para fins do disposto nos incisos V e VI do art. 68 da Lei Federal 

14.133/2021, que a empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e que se encontra em 

situação regular perante a Justiça do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

RESSALVA NO CASO DE EMPREGAR MENOR DE 14 ANOS 

(     ) a empresa emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
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Declaramos, que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 

8.213/91. 

______,____  de________ de 2026. - (Assinatura, RG e CPF do Representante Legal  

 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

Lei. 14.133/21 
Processo Administrativo nº 002/2026 
Dispensa de Licitação nº 002/2026  
(por valor – art. 75, II, Lei 14.133/21) 

Objeto: “Contratação, por dispensa de licitação em razão do 
valor (art. 75, II, Lei 14.133/2021), de empresa especializada 
para prestação de serviços de contabilidade aplicada ao setor 
público à Câmara Municipal de Américo de Campos/SP, por 03 
(três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo 
efetivo de Contador, com possibilidade de prorrogação até a 
posse de servidor concursado, se necessária, em regime e 
empreitada global.  

PREÂMBULO 
 ​ ​ ​ ​ De um lado, como CONTRATANTE, e assim 
denominado no presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, CNPJ nº 51.348.670/0001-34, com sede na Rua Otávio Guedes da Silveira 
nº 928, centro, – CEP: 15550-007, na cidade de Américo de Campos/SP, ora 
representada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal Taila Maria Furquim, 
portadora do RG nº 29.692.259-6/SP e do CPF nº 254.696.958-75, e de outro lado, 
como CONTRATADA, e assim denominada no presente instrumento, a empresa 
................................................, com sede na ............................................ nº ....., ......, na 
Cidade de ................................, Estado de ................................, CEP ......................., 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº ..............................................,  inscrição estadual 
........................................neste ato representada por ....................................................., 
portador do RG nº .........................................., e do CPF nº ..............................., 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta do Processo nº 
002/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.Prestação de serviços por dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, II, Lei 
14.133/2021), de empresa especializada para prestação de serviços de contabilidade 
aplicada ao setor público à Câmara Municipal de Américo de Campos/SP, por 03 (três) 
meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo efetivo de Contador, com 
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possibilidade de prorrogação até a posse de servidor concursado, se necessária, em 
regime e empreitada global, conforme Termo de Referência – TR nº 002/2026, por 03 
(três) meses, para suprir temporariamente a vacância do cargo efetivo de Contador. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO 
2.1. O presente contrato decorre de contratação direta por dispensa de licitação em 
razão do valor (art. 75, II).  
2.2. Integram este contrato, independentemente de transcrição: o DFD, o TR, a 
proposta vencedora, o aviso e demais peças do processo, nos termos do art. 72 
(contratação direta). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. A vigência será de 03 (três) meses, iniciando-se em xxxxxxxx e encerrando-se em 
xxxxxxxx.​
3.2. Poderá haver prorrogação por termo aditivo, se persistir a necessidade 
(vacância/até posse do concursado), desde que justificada a vantajosidade e 
observados os requisitos legais aplicáveis. 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 PREÇO 
4.1.1 -O valor total da contratação é de R$ ............................ (.........................................), 
na proporção mensal de R$ ............................(................................................). 
4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2 FORMA DE PAGAMENTO 
4.2.1 Os pagamentos serão realizados através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, PIX ou outra modalidade legal. 
4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.2.3 Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras contidas na 
Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita federal e do Decreto Municipal, quanto à 
retenção do Imposto de Renda. 
4.2.4 Caso a Contratada seja isenta da retenção do Imposto de Renda, deverá, 
obrigatoriamente, apresentar declaração de isenção. 
4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 
4.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da liquidação da despesa na Contabilidade da Câmara Municipal. 
4.3.2 - A Liquidação da despesa somente será efetivada mediante a apresentação da nota 
fiscal acompanhada do devido “atesto” emitido pelo responsável do setor competente. 
4.4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressão elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a)​ o prazo de validade; 
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b)​ a data da emissão; 
c)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)​ o período respectivo de execução do contrato; 
e)​ o valor a pagar; e  
f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta online para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, a presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
4.4.11Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
4.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E ENTREGÁVEIS 
5.1. A execução seguirá o TR, com atendimento presencial.​
5.2. Entregáveis mínimos mensais: (balancete/relatório mensal), (relatório de 
pendências), e demais itens previstos no TR. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
(art. 92, XIV, XVI e XVII) 
6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e sem 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 
além das previstas no Termo de Referência: 
6.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra/serviço/objeto para 

representá-lo na execução do contrato. 
6.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 

6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços; 
6.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, conforme 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade por meio de sites oficiais, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

6.1.7 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução dos serviços. 

6.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
6.1.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância dos Sistemas de Software, 

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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6.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.12 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do edital. 

6.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
6.1.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta;  
6.1.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
6.1.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
6.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
6.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Disponibilizar informações, documentos e acessos necessários, dentro das 
possibilidades administrativas. 
7.2. Designar Fiscal do Contrato e realizar o atesto das entregas. 
7.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada. 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização será exercida por Matheus Henrique Borges – Diretor 
Administrativo, designado como Fiscal do Contrato, com poderes para acompanhar, 
exigir correções e atestar entregas. 

CLÁUSULA NONA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
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c)​ der causa à inexecução total do contrato; 
d)​ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e)​ Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f)​ Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i)​ Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 

ii)​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c e do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii)​Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv)​ Multa: 
(1)​ moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificados obre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento). 
a)​ 2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

9.1, de 10% a .30% do valor do Contrato. 
1.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  
2.​ Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 2% a 10% 
do valor do Contrato. 
3.​ Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de .2% a 
10% do valor do Contrato. 
4.​ Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 3% a 15% 
do valor do Contrato. 

b)​ 9.2.1. Atraso de até 30 (trinta) dias úteis, pena de descumprimento parcial da 
obrigação. 

c)​ 9.2.2. Atraso acima de 30 (trinta) dias úteis, aplicação de multa de 
descumprimento total da obrigação. 

d)​  
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
14133/2021) 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei 14133/2021). 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14133/2021) 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei 14133/2021). 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ as peculiaridades do caso concreto; 
c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14133/2021) 
9.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14133/2021) 
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses legais e contratuais, inclusive por 
descumprimento do TR. 
10.2. Ocorrendo a posse do novo servidor concursado e cessando a necessidade, a 
Administração poderá promover o encerramento conforme procedimento administrativo 
adequado. 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS 

Estado de São Paulo 
CNPJ(MF) 51.348.670/0001-34 

CLÁUSULA EÉCIMA PRIMEIRA – 
DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1. A CONTRATADA compromete-se a usar dados/documentos exclusivamente para 
execução do contrato, mantendo-os sob sigilo e com medidas mínimas de segurança. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
(art. 92, VIII) 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
01                                  LEGISLATIVO 
02                                  Secretaria da Câmara 
3.3.90.39.05                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
01.031.0001.2003.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
13.1. A CONTRATANTE providenciará as publicações/divulgações devidas, inclusive 
no PNCP, conforme art. 174 da Lei 14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
15.1 Fica autorizada a coleta de dados e proteção das INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS disponibilizadas pela CONTRATADA, em razão da relação de 
serviços desenvolvidos pelas partes, tanto informações próprias do CONTRATANTE, 
bem como de terceiros e de seus colaboradores. 
15.2 Todas as informações obtidas pela CONTRATADA através da relação de serviço 
com a CONTRATANTE, bem como em relação à especificação, funcionamento, 
organização ou desempenho da referida empresa, serão tidas como CONFIDENCIAIS 
E SIGILOSAS. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Serão consideradas para efeito deste termo toda e qualquer 
informação, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, 
jurídica, planos de negócios, métodos de contabilidade, técnicas e experiências 
acumuladas, documentos, contratos, papéis, estudos, pareceres e pesquisas a que o 
PRESTADOR tenha acesso: 

a) por qualquer meio físico (documentos expressos, manuscritos, fac-símile, 
mensagens eletrônicas (e-mail), fotografias, etc; 
b) por qualquer forma registrada em mídia eletrônica; 

15.3 A CONTRATADA se compromete sob penas da lei, manter sob sigilo profissional 
de qualquer informação ou dado de natureza pessoal, sensível ou anonimizado da 
CONTRATADA e dos seus respectivos clientes, a que tenha conhecimento ou acesso 
por força de sua atividade profissional, cuja obtenção ou conhecimento tenha se dado 
sob de forma física, digital, usando-os apenas de forma necessária para o cumprimento 
de obrigações a que compete ao colaborador. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As informações confidenciais confiadas à CONTRATADA 
somente poderão ser compartilhadas a terceiro mediante consentimento prévio e por 
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escrito da CONTRATANTE, ou em caso de determinação judicial, hipótese em que a 
CONTRATADA deverá informar de imediato, por escrito, à CONTRATANTE para que 
esta procure obstar e afastara obrigação de revelar as informações. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica autorizado o compartilhamento dos dados da 
CONTRATADA com o respectivo escritório de contabilidade que preste os serviços a 
empresa, para os fins de tratamento, armazenamento, escrituração, transmissão de 
declaração, elaboração de demonstrativos contábeis e demais serviços.  
15.4 Todas as informações de confidencialidade e sigilo previstas neste termo terão 
validade por prazo de 05 (cinco) anos, sendo expressamente vedada a divulgação e/ou 
uso dos dados confidenciais até mesmo após o rompimento do vínculo contratual entre 
EMPRESA e COLABORADOR, e no caso de rompimento contratual realizar conforme 
determinado na Lei Geral de Proteção aos Dados a portabilidade dos dados, no formato 
acordado quando solicitado pela prefeitura. 
15.5 Deverá a CONTRATADA: 
I) usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os fins da empresa; 
II) manter o sigilo relativo das informações confidenciais e revelá-las apenas aos 
empregados que tiverem necessidade de ter conhecimento sobre elas; 
III) proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando o mesmo grau 
de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; 
IV) manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda 
de quaisquer documentos ou informações confidenciais, devendo comunicar à empresa, 
imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua 
responsabilidade. 
V) Informar no ato da assinatura deste termo aditivo os dados do DPO responsável pela 
empresa, assim como o termo de política de privacidade pública da empresa, que deve 
constar também em seu site, contendo no mínimo as seguintes informações: 

1.​ Política de Privacidade pública da Contratada 
2.​ Definições 
3.​ Diretrizes 
4.​ Princípios norteadores da proteção de dados pessoais 
5.​ Bases legais para o tratamento de dados pessoais 
6.​ Cumprimento de obrigação legal 
7.​ Exercício regular de direitos 
8.​ Tutela da saúde 
9.​ Proteção a vida 
10.​Prevenção a fraude e segurança 
11.​Interesse legítimo do controlador / terceiros 
12.​Consentimento do titular 
13.​Outras bases legais 
14.​Governança de Dados e Programa de Privacidade, com implementação de um 

programa de segurança da informação (PSI) a ser seguido pelos funcionários que 
trabalham com dados, assim como comprovantes de treinamento de seus 
funcionários que trabalham com dados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 
16.1 FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido 
e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, 
sendo que o presente instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de 
assinatura digital com certificado emitido no padrão ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, 
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em conformidade com as disposições do §2º do artigo 10 da MP nº 2.220-2 sendo, em 
qualquer uma das hipóteses, plenamente válida e aceita pelas partes, desde que o faça 
até 01 (um) dia útil após a data de emissão deste instrumento. 
16.2 É eleito o Foro da Comarca de Tanabí/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  ​  

Américo de Campos/SP, ............................... 
Assinaturas: 
Câmara Municipal de Américo de Campos – CONTRATANTE 
...................................................................   – CONTRATADO 
...................................................................   -  FISCAL DO CONTRATO 
....................................................................  - TESTEMUNHAS 
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